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15540.720163/2011-33

999.999 Voluntario

2301-003.035 — 3" Camara /1" Turma Ordinaria
18 de setembro de 2012

CONT. PREV

FARESA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2009 a 31/12/2009

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIACAO DE ARGUMENTO FUNDADO
EM  INCONSTITUCIONALIDADE DE TRATADO, ACORDO
INTERNACIONAL, LEI OU DECRETO.

Por for¢a do art. 26-A do Decreto 70.235/72, no ambito do processo
administrativo fiscal, fica vedado aos oOrgaos de julgamento afastar a
aplicag¢do ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto,
sob fundamento de inconstitucionalidade.

DA VEDACAO AO CONFISCO COMO NORMA DIRIGIDA AO
LEGISLADOR E NAO APLICAVEL AO CASO DE PENALIDADE
PECUNIARIA

O Principio de Vedagao ao Confisco esta previsto no art. 150, IV, e ¢ dirigido
ao legislador de forma a orientar a feitura da lei, que deve observar a
capacidade contributiva e ndo pode dar ao tributo a conotacao de confisco.
Portanto, uma vez positivada a norma, ¢ dever da autoridade fiscal aplica-la .
Além disso, ¢ de se ressaltar que a multa de oficio ¢ devida em face da
infracdo a legislacdo tributaria e por ndo constituir tributo, mas penalidade
pecuniaria estabelecida em lei, € inaplicavel o conceito de confisco previsto
no inciso IV do art. 150 da Constitui¢ao Federal.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
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 IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE ARGUMENTO FUNDADO EM INCONSTITUCIONALIDADE DE TRATADO, ACORDO INTERNACIONAL, LEI OU DECRETO.
 Por força do art. 26-A do Decreto 70.235/72, no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
 DA VEDAÇÃO AO CONFISCO COMO NORMA DIRIGIDA AO LEGISLADOR E NÃO APLICÁVEL AO CASO DE PENALIDADE PECUNIÁRIA
 O Princípio de Vedação ao Confisco está previsto no art. 150, IV, e é dirigido ao legislador de forma a orientar a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Portanto, uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplicá-la . Além disso, é de se ressaltar que a multa de ofício é devida em face da infração à legislação tributária e por não constituir tributo, mas penalidade pecuniária estabelecida em lei, é inaplicável o conceito de confisco previsto no inciso IV do art. 150 da Constituição Federal.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
  (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Mauro José Silva - Relator.
 
 Participaram do presente julgamento a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, bem como os Conselheiros Leonardo Henrique Pires Lopes, Wilson Antonio de Souza Correa, Damião Cordeiro de Moraes, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira.
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação apresentada pela(o) interessada(o).
O Relatório do Acórdão a quo assim resumiu as autuações que deram início ao presente processo:
(...) autos de infração lavrados, abaixo relacionados, consolidados em 22/08/2011, referente ao período de 01/01/2009 a 31/12/2009 (incluindo o décimo terceiro salário), a saber: 
a) AI DEBCAD 50.002.308-5, valor de R$ 81.235,90: referente às contribuições da empresa destinadas à Seguridade Social e ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (RAT); 
b) AI DEBCAD 50.002.309-3, valor de R$ 21.416,74: referente às contribuições destinadas às outras entidades e fundos (FNDE, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE). 
2.Informa ainda a Auditoria Fiscal que o sujeito passivo informou nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, que era optante pelo SIMPLES, porém, foi constatado que o mesmo foi excluído deste Sistema em 25/12/2008, por ato administrativo em face de estar em débito com a fazenda nacional;
Após tomar ciência postal da autuação em 06/09/2011, fls. 265, a recorrente apresentou impugnação, fls. 267/286, na qual apresentou argumentos similares aos constantes do recurso voluntário. 
A 10ª Turma da DRJ/Rio de Janeiro - I, no Acórdão de fls. 324/330, julgou a impugnação improcedente, tendo a recorrente sido cientificada do decisório em 15/03/2012, fls. 335. 
O recurso voluntário, apresentado em 12/04/2012, fls. 336/352, apresentou argumentos conforme a seguir resumimos.
Inicia argumentando inconstitucionalidade da exação tributária por não ter sido regulamentada por lei complementar.
Afirma que a multa aplicada tem efeito confiscatório, não podendo prevalecer pois contraria o art. 150, inciso IV da Constituição Federal.
É o relatório.

 Conselheiro Mauro José Silva

Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos conhecimento.
Não podem ser apreciados os argumentos baseados em inconstitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto pelas razões que a seguir serão expostas.
A competência para decidir sobre a constitucionalidade de normas foi atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal no Capítulo III do Título IV. Em tais dispositivos, o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das normas jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.
Por seu turno, a Lei 11.941/2009 incluiu o art. 26-A no Decreto 70.235/72 prescrevendo explicitamente a proibição dos órgãos de julgamento no âmbito do processo administrativo fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, in verbis:
�Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.�
Acatando tais imposições constitucionais e legais, o Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais insiste na referida vedação, bem como já foi editada Súmula do Colegiado sobre o assunto, conforme podemos conferir a seguir:
 �Portaria MF nº 256, de 23 de junho de 2009 (que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF):
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.


Súmula CARF Nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�
Portanto, deixamos de apreciar todos os argumentos da recorrente fundados em discussão sobre constitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto.
Multa de ofício - confisco
A recorrente suscita em sua defesa o Princípio de Vedação ao Confisco está previsto no art. 150, IV, da Constituição Federal, que veda à União utilizar tributo com efeito de confisco. É descabida a alegação de confisco quanto à exigência da multa, pois a vedação estabelecida na Constituição Federal é dirigida ao legislador. Tal princípio orienta a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Não observado o princípio, a lei deixa de integrar o mundo jurídico por inconstitucional.
Portanto, uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplicá-la . Além disso, é de se ressaltar que a multa é devida em face da infração à legislação tributária e por não constituir tributo, mas penalidade pecuniária estabelecida em lei, é inaplicável o conceito de confisco previsto no inciso IV do art. 150 da Constituição Federal.
Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao RECURSO VOLUNTÁRIO.
(assinado digitalmente)
Mauro José Silva - Relator
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Marcelo Oliveira - Presidente.
(assinado digitalmente)

Mauro José Silva - Relator.

Participaram do presente julgamento a Conselheira Bernadete de Oliveira
Barros, bem como os Conselheiros Leonardo Henrique Pires Lopes, Wilson Antonio de Souza
Correa, Damido Cordeiro de Moraes, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo de primeira instancia que
julgou improcedente a impugnacao apresentada pela(o) interessada(o).

O Relatorio do Acoérdio a quo assim resumiu as autuagdes que deram inicio
ao presente processo:

(..) autos de infragdo lavrados, abaixo relacionados,
consolidados em 22/08/2011, referente ao periodo de 01/01/2009
a 31/12/2009 (incluindo o décimo terceiro salario), a saber:

a) Al DEBCAD 50.002.308-5, valor de R$ 81.235,90: referente
as contribuigoes da empresa destinadas a Seguridade Social e ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdao do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho (RAT);

b) Al DEBCAD 50.002.309-3, valor de R$ 21.416,74. referente
as contribuigoes destinadas as outras entidades e fundos (FNDE,
INCRA, SENAIL SESI e SEBRAE).

2.Informa ainda a Auditoria Fiscal que o sujeito passivo
informou nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informacgoes a
Previdéncia Social — GFIP, que era optante pelo SIMPLES,
porem, foi constatado que o mesmo foi excluido deste Sistema em
25/12/2008, por ato administrativo em face de estar em débito
com a fazenda nacional;

Apos tomar ciéncia postal da autuacao em 06/09/2011, fls. 265, a recorrente
apresentou impugnacao, fls. 267/286, na qual apresentou argumentos similares aos constantes
do recurso voluntario.

A 10* Turma da DRJ/Rio de Janeiro - I, no Acérdao de fls. 324/330, julgou a
impugnagao improcedente, tendo a recorrente sido cientificada do decisério em 15/03/2012,
fls. 335.

O recurso voluntario, apresentado em 12/04/2012, fls. 336/352, apresentou
argumentos conforme a seguir resumimos.

Inicia argumentando inconstitucionalidade da exacdo tributaria por nao ter
sido regulamentada por lei complementar.

Afirma que a multa aplicada tem efeito confiscatorio, nao podendo prevalecer
pois contraria o art. 150, inciso IV da Constitui¢ao Federal.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Mauro José Silva

Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos
conhecimento.

Nao podem ser apreciados os argumentos baseados em inconstitucionalidade
de tratado, acordo internacional, lei ou decreto pelas razdes que a seguir serdo expostas.

A competéncia para decidir sobre a constitucionalidade de normas foi
atribuida especificamente ao Judiciario pela Constituicdo Federal no Capitulo III do Titulo IV.
Em tais dispositivos, o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o
controle constitucional das normas juridicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder
Judicidrio exercé-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.

Por seu turno, a Lei 11.941/2009 incluiu o art. 26-A no Decreto 70.235/72
prescrevendo explicitamente a proibi¢do dos 6rgdos de julgamento no ambito do processo
administrativo fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, in verbis:

“Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.”

Acatando tais imposi¢des constitucionais e legais, o Regimento Interno deste
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais insiste na referida vedagdao, bem como ja foi
editada Sumula do Colegiado sobre o assunto, conforme podemos conferir a seguir:

“Portaria MF n° 256, de 23 de junho de 2009 (que aprovou o
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF):

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF

afastar a aplica¢do ou deixar de observar tratado, acordo internacional,
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Sumula CARF N°2

O CARF ndo ¢é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria”
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Portanto, deixamos de apreciar todos os argumentos da recorrente fundados
em discussdo sobre constitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto.

Multa de oficio - confisco

A recorrente suscita em sua defesa o Principio de Vedagao ao Confisco esta
previsto no art. 150, IV, da Constituicdo Federal, que veda a Unido utilizar tributo com efeito
de confisco. E descabida a alegacdo de confisco quanto a exigéncia da multa, pois a vedagao
cstabelccida na Constituicdo Federal ¢ dirigida ao legislador. Tal principio orienta a feitura da
lei, que deve observar a capacidade contributiva e ndo pode dar ao tributo a conotacdo de
confisco. Nao observado o principio, a lei deixa de integrar o mundo juridico por
inconstitucional.

Portanto, uma vez positivada a norma, ¢ dever da autoridade fiscal aplica-la .
Além disso, € de se ressaltar que a multa ¢ devida em face da infragdo a legislagdo tributaria e
por ndo constituir tributo, mas penalidade pecunidria estabelecida em lei, ¢ inaplicavel o
conceito de confisco previsto no inciso IV do art. 150 da Constitui¢do Federal.

Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER e¢ NEGAR
PROVIMENTO ao RECURSO VOLUNTARIO.

(assinado digitalmente)

Mauro José Silva - Relator



